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Cálculo de atualização monetária 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  REPARAÇÃO DE DANOS 

Valor Nominal R$ 4.218,75 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE  

Período da correção 20/9/2016 a 31/8/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m.  

Período dos juros 20/9/2016 a 29/9/2018 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 710 dias 1,053828 

Percentual correspondente 710 dias 5,382755 % 

Valor corrigido para 31/8/2018 (=) R$ 4.445,83 

Juros(739 dias-27,77616%) (+) R$ 1.234,88 

Sub Total (=) R$ 5.680,71 

Valor total (=) R$ 5.680,71 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800718-46.2018.8.15.0581

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária, nos termos do art. 98 do CPC.

Designo  para o dia 04audiência de conciliação /06/19, às 8h30.

Cite-se a parte promovida com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do art. 334 do
CPC.

A parte autora será intimada na pessoa do advogado (art. 334, §3º, CPC).

Cientes as partes quanto à possibilidade de constituírem representantes com poderes para negociar e
transigir, bem como, que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2%
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou
do Estado (art. 334, §8º, CPC).

Cientifique-se a parte promovida de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da audiência de conciliação quando não houver comparecimento de alguma das partes ou,
comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu eventual protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua
defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão
de justiça gratuita.

Cumpra-se.

Rio Tinto, 25 de outubro de 2018.

 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n – Centro – CEP; 58297-000 -Rio Tinto- PB. Fone: (83) 3291-1881 - E-mail:
rtt.1vara@tjpb.jus.br

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Rio Tinto, 24 de abril de 2019

Processo nº: 0800718-46.2018.8.15.0581

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[SEGURO]

AUTOR: JOSELITO BARROS DA SILVA

AO (À)

Nome: BRADESCO SEGUROS S/A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, nº 563, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do MM. Juiz de Direito desta comarca, cito Vossa Senhoria para tomar ciência dos autos da ação supra, movida contra

si, conforme cópia da inicial disponível pelo , e intimo para, acompanhado de advogado, comparecer à audiência link abaixo Tipo:
 , no fórum desta comarca, sito no endereço acima, nos termos do art.Conciliação Sala: Sala 1 Data: 04/06/2019 Hora: 08:30

334, NCPC.

Fica Vossa Senhoria ciente quanto à possibilidade de constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes

para negociar e transigir (art. 334, § 10º, NCPC), bem como, que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8º, NCPC).

Cientifique-se de que lhe é facultado oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da audiência de conciliação

quando não houver comparecimento de alguma das partes ou, comparecendo, não houver autocomposição, ou ainda do seu

eventual pedido de cancelamento da audiência de conciliação, ocasião em que poderá apresentar tudo o que interesse a sua defesa,

além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do valor da causa e indevida concessão da justiça gratuita.

Atenciosamente,
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FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE RIO TINTO

 

Processo n°: 0800718-46.2018.8.15.0581

EXPEDIENTE

 

INTIMAR a parte autora do(a) despacho/decisão/sentença ID número 17399485.

Rio Tinto, 24 de abril de 2019.

Analista/Técnico(a) Judiciário(a)
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